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RESOLUÇÃO N.'06/2001

SÚpfULA: Altera os dispositivos do parágrafo único do Ar-
tigo n.o 74 do Regimento Interno e dá outras
proüdências.

o Plenrírio da câmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do paraná,
eproyou e Eu, Nelson Pauli, Presidente desta casa de Lei§, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

ArL l" - Fic:m alterados os dispositivos do panigrafo único do
artigo n.o 74 do Regimento Interno, desta casa de Leis, que passa a ter a seguinte re-
dação:

Parágrafo único: a Câmara Municipal de Três Barras do paraní,
podení realizar sessões ordinilrias em outro local, desde que aprovadas por resolução,
mediante o voto favoúvel de, no mínimo, dois terços dos vereadores e publicadaaté
quarenta e oito horas antes do início da sessão.

AtL 2" - Esta Resolução entrará em ügor na data de sua publica_
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da unicipal, aos l5 de maio de 2001.
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